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LEI Nº 10.184, DE 28 DE MAIO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE A CRIMINALIZAÇÃO DOS MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS EM EVENTOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam obrigados os organizadores de eventos de médio e grande porte, realizados no Município de Sete Lagoas, a divulgar, de forma visível e acessível ao público, informações sobre a criminalização dos maus-tratos a animais, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se eventos de médio e grande porte aqueles que:
I – possuam estimativa de público superior a 100 (cem) pessoas; e
II – sejam realizados em espaços públicos ou privados com acesso amplo ao público e com fins recreativos, culturais, esportivos ou promocionais.

Art. 2° A divulgação poderá ser feita por meio de:
I – cartazes ou banners afixados nos locais dos eventos;
II – mensagens exibidas em telões, se houver estrutura disponível;
III – anúncios sonoros durante os eventos;
IV – inserção de mensagens em materiais gráficos ou digitais distribuídos ao público.

Art. 3° A mensagem divulgada deverá conter, no mínimo, a informação de que maus-tratos aos animais é crime, sujeito a penalidades previstas na Lei Federal nº 9.605/1998 e suas alterações, além de um canal de denúncia disponível no Município.

Art. 4º A implementação desta Lei não poderá gerar despesas adicionais ao Município, devendo ser realizada com os recursos e estruturas já existentes.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de maio de 2025.
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FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 203/2025, nos termos do Substitutivo nº 01, de autoria do Vereador Ismael Soares de Moura)
2
Lei nº 10.184/2025


